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REQUERIMENTO Nº        /2007.
(Do Sr. JURANDIL JUAREZ)

Propõe a realização de Audiência Pública
sobre o tema POSSÍVEL USO DE
INFORMAÇÃO PRIVILEGIADA NA
NEGOCIAÇÃO DE AÇÕES DO GRUPO
IPIRANGA.

Senhor Presidente:

Nos termos dos artigos 24, III, e 255 do Regimento Interno, venho

requerer a realização de Audiência Pública sobre o tema POSSÍVEL USO DE

INFORMAÇÃO PRIVILEGIADA NA NEGOCIAÇÃO DE AÇÕES DO GRUPO

IPIRANGA, com a presença do Senhor Presidente da CVM, Marcelo Fernandez

Trindade.

JUSTIFICATIVA

Na semana passada, a principal notícia no mercado acionário brasileiro

foi a venda do Grupo Ipiranga às empresas Petrobras, Braskem e Grupo Ultra. Esse

acontecimento foi destaque não só pelo valor envolvido,  cerca de US$ 4 bilhões,

mas também pela suspeita de uso de informação privilegiada na negociação de

ações do grupo Ipiranga.

A venda do conglomerado petrolífero foi confirmada pelas empresas

compradoras na manhã de 19 de março, segunda-feira. Na sexta-feira anterior, dia

16 de março, houve uma negociação atípica das ações do Grupo Ipiranga: as ações
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ordinárias da Distribuidora de Petróleo Ipiranga, por exemplo, chegaram ao fim do

pregão da Bovespa de sexta-feira, 16, com alta da ordem de 33%. O volume de

recursos financeiros movimentados na semana anterior à venda do Grupo Ipiranga

foi maior do que a soma de toda a movimentação financeira com papéis do grupo

nos dois meses anteriores.

Por todas as razões aqui apresentadas há fortes suspeitas de que

tenha havido o uso de informações privilegiadas na negociação das ações do Grupo

Ipiranga, a ponto de a Comissão de Valores Mobiliários solicitar o bloqueio judicial

dos valores envolvidos em parte das transações dos papéis da Ipiranga.

Dada a situação exposta acima, julgo necessária a presença do Senhor

Presidente da Comissão de Valores Mobiliários para apresentar esclarecimentos

sobre o assunto.

Dessa forma, solicito a meus pares a aprovação do presente

requerimento.

Sala da Comissão, 28 de março de 2007.

Deputado JURANDIL JUAREZ
PMDB/AP


